
  

 

A. Milne Carmo SA – Pegões 

 

1/1 

Anexo VII - Medidas a adotar aquando da cessação da atividade 

 

A A. Milne Carmo compromete-se a elaborar um plano de desativação, total ou parcial, que apresente as medidas 

possíveis, inerentes à cessação, executando as medidas que minimizem o passivo ambiental. 

Nesse plano, e em caso de cessação da atividade ou parte da mesma, propõe-se identificar: 

• As atividades ou equipamentos a desativar (caso de desativação parcial); 

• Os trabalhos associados à desativação / desmantelamento dos equipamentos em causa; 

• O destino final previsto dos equipamentos;  

• O encaminhamento dos resíduos gerados para operadores de gestão de resíduos (OGR) devidamente 

licenciados; 

• Eventuais impactes ao nível das emissões para o solo, ar ou água, bem como a forma prevista de os 

minimizar; 

• O cronograma dos trabalhos; 

• Outros aspetos considerados relevantes ou necessários. 

Serão, assim, tomadas medidas para que, caso se realize a desativação definitiva ou parcial da instalação, sejam 

evitados quaisquer riscos de poluição e o local da exploração seja reposto em estado satisfatório, de acordo com o 

uso previsto, com especial ênfase para as medidas enumeradas acima. 

 

 


